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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 145 /2023  
Processo Administrativo nº 135/2023.   
  
Em 17 de julho de 2023 o MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, 
através da Prefeitura Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
08.358.889/0001-95, com sede à Rua Ferreira Chaves, 40, Centro, Santa Cruz/RN, neste ato representado pelo 
Sr. Prefeito Ivanildo Ferreira Lima Filho, brasileiro, casado, inscrita no CPF (MF) sob o nº 336.516.634-34 e da 
RG nº 418.764 – ITEP/RN, residente e domiciliado a Rua 30 de novembro, 184 - DNER, Santa Cruz/RN, institui 
a presente Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023-
SRP, cujo objetivo é a formalização de Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios da 
merenda escolar, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão 
inserta no art. 15, da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto nº 7.892/2013, segundo as cláusulas e 
condições seguintes:  
 
Art. 1º.  A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de 
preços cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório supracitado.  
 
Art. 2º. Integram a presente ARP: 
 
a) ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Santa Cruz/RN, responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos relativos à Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023-SRP, bem como pelo gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços; 
b) FORNECEDOR: Pessoa física ou jurídica que desenvolve atividade de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação 
de serviços; e 
 
Art. 3º. Constituem-se obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos 
disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na 
licitação;  
b) Convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra e/ou serviço;  
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;  
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades 
do Sistema de Registro de Preços;  
f) Comunicar aos órgãos participantes, quando existir, possíveis alterações ocorridas nesta ARP; e 
g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da Licitação – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 031/2023-SRP e nesta ARP.  
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Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a:  
a) Retirar a respectiva ordem de compra/serviço, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da convocação;  
b) Entregar o material ou prestar os serviços solicitados no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho;  
c) Fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados nesta ARP;  
d) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas nesta ARP;  
e) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  
f) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP;  
g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas nesta ARP;  
h) Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, 
com base nesta ARP, exonerando o ÓRGÃO GERENCIADOR de responsabilidade solidária ou subsidiária por 
tal pagamento;  
i) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
j) Fazer o fornecimento e a prestação de serviço em local próprio e adequado, na sede do Município, conforme 
o caso. 
 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor 
solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento, desde que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos. 
 
Parágrafo Único: Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de 
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que 
comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Art. 6°. Os preços, as quantidades e as especificações do material e ou serviços registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na “Proposta de Preços” apresentada pelo FORNECEDOR, a qual passa a ser parte 
integrante deste instrumento, importando a presente R$ 141.268,00, (cento e quarenta e um mil, duzentos e 
sessenta e oito reais) 
 

Fornecedor: H H RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ: 45.778.178/0001-04 Telefone: 8499062688 Email:  

Endereço: Avenida Doutor João Medeiros Filho, 0 , Potengi, Natal/RN, CEP: 59108-550 

Representante: ALYSON VAN DEM BERG DA COSTA CAVALCANTI - CPF: 067.344.024-95 
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Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 

16 0036389 - Leite a base de soja em pó: Preparado com 
proteína isolada de soja, enriquecida com vitamina A e 
Cálcio. Isento de lactose, sacarose, proteína láctea e 
colesterol. Embalado em latas de flandres ou alumínio, 
isentas de ferrugem, resistentes, não violados. Deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações 
técnicas da Portaria nº 369/97 do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento. Validade mínima de 
10 (dez) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 380g 

SUPRASOY Pacote 100,00 34,980 3.498,00 

22 0036394 - Biscoito Doce tipo Maria (sem lactose): 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, água, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada zero trans, açúcar invertido, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos (bicarbonato de 
sódio, pirofosfato ácido de sódio e bicarbonato de 
amônio), sal, metabissulfito de sódio, aroma artificial de 
baunilha, proteinase, vitaminas (b1, b2, b6 e pp). Sem 
colesterol, sem lactose e sem proteína do leite. Isento 
de produtos de origem animal. Contém glúten. 
Alérgicos: contém trigo. Pode conter derivados de 
cevada, aveia, soja e centeio. 

3 DE MAIO Pacote 500,00 3,990 1.995,00 

49 0030214 - Carne Bovina (Tipo músculo) de 2º 
qualidade: Carne bovina (Tipo Músculo) De 2ª 
qualidade (tipo músculo), resfriada, embalada 
individualmente. Deverá ser entregue limpa e 
apresentar no máximo 5% de sebo e gordura, 
igualmente distribuída pela peça, ser isenta de 
cartilagem, osso e corpo estranho, conter no máximo 
3% de aponeurose. Apresentando aspecto, cor 
vermelha brilhante e odor próprio da espécie, não 
amolecida, nem pegajosa, sem manchas esverdeadas 
ou pardacentas. Deve ser firme e elástica. A 
embalagem primária: sacos a vácuo, termoencolhíveis, 
atóxica, transparente, resistente e vedação 

AZEVEDO KG 4500,00 20,800 93.600,00 
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termossoldada com etiqueta interna de identificação 
onde deve constar a marca, número do registro no 
órgão de inspeção sanitária e data de produção. 
Embalagem secundária: em caixa de papelão 
reforçada que deverá conter dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de produção e 
validade, peso líquido e bruto, marca e número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir 
da data de entrega na unidade requisitante. 

50 0036415 - Carne Bovina (Tipo músculo) de 2º 
qualidade: Carne bovina (Tipo Músculo) De 2ª 
qualidade (tipo músculo), resfriada, embalada 
individualmente. Deverá ser entregue limpa e 
apresentar no máximo 5% de sebo e gordura, 
igualmente distribuída pela peça, ser isenta de 
cartilagem, osso e corpo estranho, conter no máximo 
3% de aponeurose. Apresentando aspecto, cor 
vermelha brilhante e odor próprio da espécie, não 
amolecida, nem pegajosa, sem manchas esverdeadas 
ou pardacentas. Deve ser firme e elástica. A 
embalagem primária: sacos a vácuo, termoencolhíveis, 
atóxica, transparente, resistente e vedação 
termossoldada com etiqueta interna de identificação 
onde deve constar a marca, número do registro no 
órgão de inspeção sanitária e data de produção. 
Embalagem secundária: em caixa de papelão 
reforçada que deverá conter dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de produção e 
validade, peso líquido e bruto, marca e número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir 
da data de entrega na unidade requisitante. 
EXCLUSIVO ME EPP E EQUIPARADOS 

AZEVEDO KG 1500,00 20,800 31.200,00 

54 0030217 - Batata Inglesa: Batata inglesa De primeira 
qualidade, comum especial, lavada, tamanho grande 
ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho, casca lisa, sem 
germinação e corpos estranhos ou terra aderida à 

IN NATURA KG 500,00 3,990 1.995,00 
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superfície externa de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA 

56 0030219 - Polpa de Fruta Congelada Sabor Acerola: 
Selecionada e pasteurizada, de primeira qualidade, 
obtida da extração da fruta in natura. Isenta de 
contaminação. Embalagem individual contendo 1 (um) 
Kg, em películas plásticas impermeáveis resistentes e 
transparentes. Selecionada e isenta de contaminação. 
A embalagem de 1 kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros 
obrigatórios do ministério competente. Registro do 
produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. As embalagens deverão apresentar 
identificação do produto marca do fabricante, prazo de 
validade e peso, de acordo com a resolução 12/78 
CNNPA. Deverá ser transportada em carro refrigerado 
ou caixas de isopor conforme legislação vigente. 

RN 
POLPAS 

KG 500,00 4,490 2.245,00 

57 0030220 - Polpa de Fruta Congelada Sabor Caju: 
Selecionada e pasteurizada, de primeira qualidade, 
obtida da extração da fruta in natura. Isenta de 
contaminação. Embalagem individual contendo 1 (um) 
Kg, em películas plásticas impermeáveis resistentes e 
transparentes. Selecionada e isenta de contaminação. 
A embalagem de 1 kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros 
obrigatórios do ministério competente. Registro do 
produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. As embalagens deverão apresentar 
identificação do produto marca do fabricante, prazo de 
validade e peso, de acordo com a resolução 12/78 
CNNPA. Deverá ser transportada em carro refrigerado 
ou caixas de isopor conforme legislação vigente. 

RN 
POLPAS 

KG 500,00 4,490 2.245,00 

58 0030221 - Polpa de Fruta Congelada Sabor Goiaba: 
Selecionada e pasteurizada, de primeira qualidade, 
obtida da extração da fruta in natura. Isenta de 
contaminação. Embalagem individual contendo 1 (um) 
Kg, em películas plásticas impermeáveis resistentes e 
transparentes. Selecionada e isenta de contaminação. 
A embalagem de 1 kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros 
obrigatórios do ministério competente. Registro do 

RN 
POLPAS 

KG 500,00 4,490 2.245,00 
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produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. As embalagens deverão apresentar 
identificação do produto marca do fabricante, prazo de 
validade e peso, de acordo com a resolução 12/78 
CNNPA. Deverá ser transportada em carro refrigerado 
ou caixas de isopor conforme legislação vigente. 

59 0030222 - Polpa de Fruta Congelada Sabor Manga: 
Selecionada e pasteurizada, de primeira qualidade, 
obtida da extração da fruta in natura. Isenta de 
contaminação. Embalagem individual contendo 1 (um) 
Kg, em películas plásticas impermeáveis resistentes e 
transparentes. Selecionada e isenta de contaminação. 
A embalagem de 1 kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros 
obrigatórios do ministério competente. Registro do 
produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. As embalagens deverão apresentar 
identificação do produto marca do fabricante, prazo de 
validade e peso, de acordo com a resolução 12/78 
CNNPA. Deverá ser transportada em carro refrigerado 
ou caixas de isopor conforme legislação vigente 

RN 
POLPAS 

KG 500,00 4,490 2.245,00 

 
Art. 7º. O pagamento será realizado pela prestação dos serviços e ou fornecimento dos produtos, conforme a 
seguir especificado: 
a) O faturamento das despesas será realizado conforme especificação na Ordem de Compra/Serviço que deverá 
ser em nome do: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 08.358.889/0001-95, com 
sede à Rua Ferreira Chaves, 40, Centro, Santa Cruz/RN; 
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 
do Setor de Compras, conforme o caso, acompanhada das certidões negativas de débitos referentes à 
Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
c)As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas mediante protocolo de solicitação de cobrança no protocolo 
do Setor de Compras e ou Secretaria Municipal de Transporte e Obras Públicas, conforme o caso, acompanhadas 
das certidões negativas de Regularidade Fiscal e Trabalhista, e quando apresentarem incorreções serão 
devolvidas ao ADJUDICATÁRIO, de forma que o seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação 
válida para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos 
na liquidação dos pagamentos correspondentes; 
d) O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do ADJUDICATÁRIO; 
e) O pagamento será efetuado ao ADJUDICATÁRIO na forma constante no Edital da Licitação – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 031/2023-SRP e ainda de acordo com as exigências da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, 
de 01 de novembro de 2016; 
f) Ao ÓRGÃO GERENCIADOR fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução e 
aceitação do serviço fornecido e ou entrega do produto pelo ADJUDICATÁRIO, este não estiver em ótimo estado 



 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ  
RUA FERREIRA CHAVES, 40, CENTRO, SANTA CRUZ/RN CEP: 59200000 CNPJ: 08.358.889/0001-95  

 

 Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

 

de conservação e consumo, bem assim de acordo com as especificações estipuladas no Edital da Licitação – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023-SRP; 
g) Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o 
ADJUDICATÁRIO for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do celebrada ou a documentação 
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com 
a consequente exclusão da lista classificatória de credores; 
h) O prestador será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e ou, caso seja 
necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 
liquidação e pagamentos oponíveis ao ADJUDICATÁRIO; 
i) As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do Município vigente à 
época da avença e especificadas as dotações orçamentárias descritas nas autorizações de compra emitidas; 
j) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o ADJUDICATÁRIO não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança; e 
k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR decorrente dos 
serviços executados e ou produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao ADJUDICATÁRIO o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga aos órgãos firmar as futuras contratações e/ou 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, 
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.  
 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas 
possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Município.  
 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida 
no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para 
negociar o novo valor compatível ao mercado.  
 
Art. 11. A entrega dos serviços/produtos oriundos desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes 
condições, conforme o caso:  
a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido no Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
031/2023-SRP, contado a partir do recebimento da ordem de serviços/compras; 
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o 
transporte e armazenamento, assim como pronto para serem utilizados, conforme o caso;  
c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, observado 
os limites geográficos do Município de Santa Cruz/RN; 
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
demais despesas envolvidas na execução e/ou entrega correrão por conta do FORNECEDOR; e 



 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ  
RUA FERREIRA CHAVES, 40, CENTRO, SANTA CRUZ/RN CEP: 59200000 CNPJ: 08.358.889/0001-95  

 

 Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

 

e) Deverão ser observadas e fielmente cumpridas as demais regras estabelecidas no Edital da Licitação – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023-SRP. 
 
Art. 12. O recebimento e aceitação dos serviços/produtos registrados nesta ARP seguirão as seguintes 
condições, conforme o caso:  
a) O recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação 
do objeto da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023-SRP;  
b) Não serão aceitos produtos com prazo de garantia/validade em desacordo com o estabelecido no Edital da 
Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023-SRP;  
c) Por ocasião da entrega, o FORNECEDOR deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e 
assinatura do servidor ou membro da comissão do ÓRGÃO GERENCIADOR responsável pelo recebimento.  
d) No ato da entrega do objeto, o servidor ou comissão responsável designada deverá observar os seguintes 
parâmetros, conforme o caso:  
I) Se a quantidade está em conformidade com a solicitação efetuada;  
II) Se o prazo de garantia/validade esteja em conformidade com as definições constantes no Edital da Licitação 
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023-SRP; 
III) Se as especificações estão em conformidade com o Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
031/2023-SRP, bem como com a proposta apresentada pelo FORNECEDOR; 
IV) Se o objeto está adequado para utilização; e 
V) Se o objeto foi plenamente executado e em conformidade com as especificações constantes no Edital da 
Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023-SRP. 
e) O atesto da Nota Fiscal referente ao objeto executado/fornecido apenas será realizado após o recebimento 
definitivo;  
f) Constatadas irregularidades na execução/entrega do objeto, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
I) Se disser respeito à diferença de quantidade/ou de partes do objeto, determinar sua complementação ou 
suspender a aquisição e/ou execução, sem prejuízos das penalidades cabíveis; e 
II) Se disser respeito à especificação, rejeitar no todo ou em parte, determinando sua substituição ou suspender 
a aquisição e/ou execução, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, o FORNECEDOR terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 
Art. 13. São sanções passíveis de aplicação ao FORNECEDOR participante desta ARP, sem prejuízo de/outras 
sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:  
a) Advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos o ÓRGÃO 
GERENCIADOR;  
b) Multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total adjudicado;  
c) Multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o 
valor total adjudicado;  
d) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total adjudicado; e 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002.  
Parágrafo 1º: O FORNECEDOR estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:  
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I) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer da vigência desta ARP, bem como 
a recusa de assinar o contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das 
sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”; e 
II) Descumprimento dos prazos, inclusive os de execução/fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem 
como o descumprimento das determinações do ÓRGÃO GERENCIADOR: aplicação das sanções previstas nas 
alíneas “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções 
previstas nas alíneas “d” e “e”. 
 
Parágrafo 2º: Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas 
hipóteses anteriores, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à apuração do dano para aplicação da sanção 
apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
Parágrafo 3º: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 1º deste Artigo, o 
FORNECEDOR ficará isento das penalidades mencionadas. 
 
Parágrafo 4º: As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração 
poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com a multa. 
 
Parágrafo 5º: As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo 
da Secretaria Administrativa, no qual serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
Art. 14. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado:  
a) Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  
I) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP;  
II) Recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  
II) Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  
IV) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo à presente ARP;  
V) Não mantiver as condições de habilitação;  
VI) Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e  
VII) Em razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, desde que apresente solicitação por escrito e comprove 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nesta ARP e no Edital da Licitação – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 031/2023-SRP, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
 
Parágrafo 1º: Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam 
assegurados os direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 
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Parágrafo 2º: O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado 
mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pela autoridade competente. 
 
Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 e/ou 
legislação vigente à época do fato ocorrido.  
 
Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Santa Cruz/RN. 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo FORNECEDOR.  

 
 

Santa Cruz/RN, 17 de julho de 2023.  
 
 

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
EMPRESA:  
 
 
H H RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS - CNPJ/MF nº 45.778.178/0001-04 
 
Representante legal: ALYSON VAN DEM BERG DA COSTA CAVALCANTI, EMPRESÁRIO, Brasileiro(a), 
CPF/MF: 067.344.024-95  
 
Assinatura:______________________________________________________________  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2023-PREGÃO ELETRÔNICO nº 031/2023 

  
Processo Administrativo nº 135/2023 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/RN. 

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 

Fornecedor: H H RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ: 45.778.178/0001-04 Telefone: 8499062688 Email:  

Endereço: Avenida Doutor João Medeiros Filho, 0 , Potengi, Natal/RN, CEP: 59108-550 

Representante: ALYSON VAN DEM BERG DA COSTA CAVALCANTI - CPF: 067.344.024-95 

 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 

16 0036389 - Leite a base de soja em pó: Preparado com proteína isolada de 
soja, enriquecida com vitamina A e Cálcio. Isento de lactose, sacarose, 
proteína láctea e colesterol. Embalado em latas de flandres ou alumínio, 
isentas de ferrugem, resistentes, não violados. Deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da Portaria nº 369/97 do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 380g 

SUPRASOY Pacote 100,00 34,980 3.498,00 

22 0036394 - Biscoito Doce tipo Maria (sem lactose): Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada zero trans, açúcar invertido, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos (bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e 
bicarbonato de amônio), sal, metabissulfito de sódio, aroma artificial de 
baunilha, proteinase, vitaminas (b1, b2, b6 e pp). Sem colesterol, sem 
lactose e sem proteína do leite. Isento de produtos de origem animal. 
Contém glúten. Alérgicos: contém trigo. Pode conter derivados de cevada, 
aveia, soja e centeio. 

3 DE MAIO Pacote 500,00 3,990 1.995,00 

49 0030214 - Carne Bovina (Tipo músculo) de 2º qualidade: Carne bovina (Tipo 
Músculo) De 2ª qualidade (tipo músculo), resfriada, embalada 
individualmente. Deverá ser entregue limpa e apresentar no máximo 5% de 
sebo e gordura, igualmente distribuída pela peça, ser isenta de cartilagem, 
osso e corpo estranho, conter no máximo 3% de aponeurose. Apresentando 
aspecto, cor vermelha brilhante e odor próprio da espécie, não amolecida, 
nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Deve ser firme e 
elástica. A embalagem primária: sacos a vácuo, termoencolhíveis, atóxica, 
transparente, resistente e vedação termossoldada com etiqueta interna de 
identificação onde deve constar a marca, número do registro no órgão de 
inspeção sanitária e data de produção. Embalagem secundária: em caixa de 
papelão reforçada que deverá conter dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de produção e validade, peso líquido e bruto, marca e 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) 
dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

AZEVEDO KG 4500,00 20,800 93.600,00 
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50 0036415 - Carne Bovina (Tipo músculo) de 2º qualidade: Carne bovina (Tipo 

Músculo) De 2ª qualidade (tipo músculo), resfriada, embalada 
individualmente. Deverá ser entregue limpa e apresentar no máximo 5% de 
sebo e gordura, igualmente distribuída pela peça, ser isenta de cartilagem, 
osso e corpo estranho, conter no máximo 3% de aponeurose. Apresentando 
aspecto, cor vermelha brilhante e odor próprio da espécie, não amolecida, 
nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Deve ser firme e 
elástica. A embalagem primária: sacos a vácuo, termoencolhíveis, atóxica, 
transparente, resistente e vedação termossoldada com etiqueta interna de 
identificação onde deve constar a marca, número do registro no órgão de 
inspeção sanitária e data de produção. Embalagem secundária: em caixa de 
papelão reforçada que deverá conter dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de produção e validade, peso líquido e bruto, marca e 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) 
dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. EXCLUSIVO ME 
EPP E EQUIPARADOS 

AZEVEDO KG 1500,00 20,800 31.200,00 

54 0030217 - Batata Inglesa: Batata inglesa De primeira qualidade, comum 
especial, lavada, tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, casca lisa, sem germinação e 
corpos estranhos ou terra aderida à superfície externa de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA 

IN NATURA KG 500,00 3,990 1.995,00 

56 0030219 - Polpa de Fruta Congelada Sabor Acerola: Selecionada e 
pasteurizada, de primeira qualidade, obtida da extração da fruta in natura. 
Isenta de contaminação. Embalagem individual contendo 1 (um) Kg, em 
películas plásticas impermeáveis resistentes e transparentes. Selecionada e 
isenta de contaminação. A embalagem de 1 kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente. Registro do produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. As embalagens deverão apresentar identificação do produto 
marca do fabricante, prazo de validade e peso, de acordo com a resolução 
12/78 CNNPA. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixas de 
isopor conforme legislação vigente. 

RN 
POLPAS 

KG 500,00 4,490 2.245,00 

57 0030220 - Polpa de Fruta Congelada Sabor Caju: Selecionada e 
pasteurizada, de primeira qualidade, obtida da extração da fruta in natura. 
Isenta de contaminação. Embalagem individual contendo 1 (um) Kg, em 
películas plásticas impermeáveis resistentes e transparentes. Selecionada e 
isenta de contaminação. A embalagem de 1 kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente. Registro do produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. As embalagens deverão apresentar identificação do produto 
marca do fabricante, prazo de validade e peso, de acordo com a resolução 
12/78 CNNPA. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixas de 
isopor conforme legislação vigente. 

RN 
POLPAS 

KG 500,00 4,490 2.245,00 

58 0030221 - Polpa de Fruta Congelada Sabor Goiaba: Selecionada e 
pasteurizada, de primeira qualidade, obtida da extração da fruta in natura. 
Isenta de contaminação. Embalagem individual contendo 1 (um) Kg, em 
películas plásticas impermeáveis resistentes e transparentes. Selecionada e 
isenta de contaminação. A embalagem de 1 kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 

RN 
POLPAS 

KG 500,00 4,490 2.245,00 
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competente. Registro do produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. As embalagens deverão apresentar identificação do produto 
marca do fabricante, prazo de validade e peso, de acordo com a resolução 
12/78 CNNPA. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixas de 
isopor conforme legislação vigente. 

59 0030222 - Polpa de Fruta Congelada Sabor Manga: Selecionada e 
pasteurizada, de primeira qualidade, obtida da extração da fruta in natura. 
Isenta de contaminação. Embalagem individual contendo 1 (um) Kg, em 
películas plásticas impermeáveis resistentes e transparentes. Selecionada e 
isenta de contaminação. A embalagem de 1 kg deve conter a validade de no 
mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente. Registro do produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. As embalagens deverão apresentar identificação do produto 
marca do fabricante, prazo de validade e peso, de acordo com a resolução 
12/78 CNNPA. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixas de 
isopor conforme legislação vigente 

RN 
POLPAS 

KG 500,00 4,490 2.245,00 

Importa a presente em R$ 141.268,00, (cento e quarenta e um mil, duzentos e sessenta e oito reais). VIGÊNCIA: 16/07/2024. SANTA 
CRUZ/RN, 17 de julho de 2023.  ASSINATURAS:  Ivanildo Ferreira Lima Filho. Prefeito Municipal/Pelo Órgão Gerenciador e 
ALYSON VAN DEM BERG DA COSTA CAVALCANTI–Titular/pelo Fornecedor. 

 

  
  


